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  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por R. F. PARTICIPAÇÕES LTDA., em face do acórdão de n° 08-51.549, proferido pela C. 5ª Turma da DRJ/FOR, objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (�DRJ/FOR�), o qual será complementado ao final:
�Trata-se da análise dos autos de infração que resultaram da apuração de omissão de receita no ano-calendário de 2014 a 2016. Todos os autos de infração remetem ao Relatório Fiscal cujo conteúdo, em síntese, segue na sequência: 
A análise da documentação contábil e fiscal da pessoa jurídica revelou a existência de diversas irregularidades na escrituração contábil, bem como foram encontrados casos de ausência de declaração e recolhimento de tributos. Não houve pagamento do imposto através de DARF -Documento de Arrecadação de Receitas Federais e nem houve confissão de débitos em DCTF -Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais.
(...) 
4. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 
Inicialmente, foi realizada a análise dos lançamentos bancários da RF no arquivo Simba. Entre 2014 e 2016, foram 8.576 lançamentos credores, que totalizaram cerca de RS 216 milhões. Esses lançamentos foram separados de acordo com seus históricos em algumas categorias. 
Entrando no detalhe de cada lançamento credor, foram retirados da lista os de mesma titularidade, estornos e devoluções, empréstimos bancários, resgates de investimentos e aplicações financeiras, recebimentos de empresas ligadas e sócios, bem como outros valores de fácil percepção de sua origem. 
Porém, mesmo com essas exclusões, ainda era necessário o contribuinte esclarecer diversos recebimentos, que poderiam ser receitas tributáveis. 
Foram enviados os TIF n° 7 e n° 9 para a empresa apresentar esclarecimentos com relação às divergências encontradas entres as entradas a crédito em contas bancárias e as receitas de vendas de imóveis escrituradas em ECD e ECF. 
Os créditos relacionados a receitas de vendas e de locação estavam de acordo com o escriturado e oferecido à tributação. 
A parte mais significativa dos créditos restantes está ligada a empréstimos e aportes em empreendimentos. Quase em sua totalidade foram esclarecidos e escriturados em contrapartida de empréstimos, seja de terceiros ou de pessoas jurídicas ligadas. 
Entretanto, somente três créditos bancários valor total de RS 81.000,00 entre 2014 e 2015, não foram devidamente esclarecidos, conforme tabela a seguir:

Após as justificativas apresentadas pelo sujeito passivo e a análise dos extratos bancários e ECD, elaborou-se o seguinte quadro:

Podemos observar que a justificativa de erro contábil somente poderia ser aceita se houvesse o detalhamento do evento ocorrido, pois, na verdade, não houve explicação para a origem do dinheiro que entrou na conta bancária. A justificativa deveria recair sobre o lançamento bancário, e não apenas sobre o lançamento contábil. 
São três casos de entrada de recursos sem a respectiva explicação. No lançamento de 19/03/2015, o fato de terem sido realizados dois saques no mesmo dia não significa que houve estorno. O dinheiro entrou proveniente de terceiros e foi sacado pela própria empresa. 
Portanto, como essas três entradas de recursos em contas correntes da empresa não foram devidamente esclarecidas, serão objeto de autuação por presunção de omissão de receitas, com base no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Como a R.F. Participações tem atividades econômicas diversificadas, tais como atividade imobiliária e de locação, não sendo possível identificar qual a origem econômica dos recursos depositados em conta corrente bancária, a base de cálculo do imposto e do adicional, será determinada mediante a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre os valores não justificados, conforme determina o art. 529, parágrafo único do RIR/1999. 
Diante dos fatos narrados acima, a Fiscalização aplicou multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto/contribuição não recolhido e não declarado, conforme art. 44, I, da Lei nº 9.430, de 1996. 
Ademais, foram identificadas divergências nas escriturações contábeis digitais dos anos-calendários 2014, 2015 e 2016, mostrando que essas escrituras não eram confiáveis: 
No Termo de Início da Diligência Fiscal (TDPF-D 0910100-2018-00646-2), item 6, a empresa foi intimada a justificar e esclarecer as divergências nos saldos contábeis. 
Então, na mesma data, apresentou as ECD supostamente retificadas, gravadas em mídia CD, que corrigiram os erros de saldos contábeis. No ato da entrega, os arquivos foram analisados e observarmos que os saldos finais de 2014 estavam muito diferentes dos saldos iniciais de 2015. Foram impressos os balancetes e o contador ADILSON ANTUNES tomou ciência dessas divergências no ato, mediante rubrica nos próprios balancetes. 
Em outras palavras, a tentativa de correção da ECD 2015 foi infrutífera, uma vez que não manteve coerência com a ECD 2014. Mesmo não sendo mais possível o envio de retificadora no momento do início deste procedimento fiscal, abriu-se a possibilidade de o sujeito passivo apresentar novos arquivos digitais, com o intuito de esclarecer quais os lançamentos omissos ou escriturados incorretamente, mas a oportunidade não prosperou. 
A substituição oficial da ECD somente pode ser feita até o fim do prazo de entrega relativo ao ano-calendário subsequente, de modo que as ECD 2014, 2015 e 2016 não puderam mais ser retificadas. A ECD 2016 somente poderia ter sido retificada até 31/05/2018. 
(...) 
Ao apresentar uma ECD com saldos iniciais divergentes dos saldos finais do ano anterior, pressupõe-se que a ECD do ano anterior estava imperfeita, seja por lançamentos incorretos ou por omissão de lançamentos. 
No caso concreto, houve a confissão da ausência de lançamentos na ECD 2015, que acabou culminando em sérias divergências com a ECD 2016, ao serem registrados tais lançamentos após o envio da escrituração contábil digital de 2015. 
Conclui-se, portanto, que a omissão de lançamentos na ECD 2015 foi responsável pela divergência de saldos entre 2015 e 2016. 
Da mesma forma, conclui-se que a divergência de saldos entre 2014 e 2015 foi motivada por incorreções ou omissões na ECD 2014. 
Diante do exposto acima, também foi lançado de ofício multa em decorrência da seguinte infração: apresentação de escrituração contábil digital ( ECD) com informações inexatas, incompletas ou omitidas, nos termos do art. 12 ,II, da Lei n° 8.218/91. 
Ciente do auto de infração em 25 de setembro de 2018, o contribuinte apresentou impugnação alegando que o erro na Escrituração Digital transmitida ao SPED - não se subsumem a capitulação legal, que prevê a punição apenas em caso de prestação de informação incorreta após intimação, ao lado da interpretação mais benigna ao contribuinte em caso de dúvida, requer seja anulada a pena aplicada. 
Em sua defesa, o contribuinte argumentou que: 
No caso em questão, a base inicial de discussão é o art. 11 da Lei n° 8.218. de 29.08.1991, com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.158-35, de 24.08.2001, a qual comanda que ficam os contribuintes obrigados a manter à disposição do fisco seus arquivos e sistemas digitais, pelo prazo decadencial. Especificamente, in casu, quanto ao arquivo ou sistema que deve estar à disposição da Fazenda Pública, trata-se da Escrituração Contábil Digital (ECD). 
Há, quanto a exigência de estar à disposição da fiscalização a Escrituração Contábil Digital, certo anacronismo, pois desde que foi estabelecido o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), não há mais que se questionar sobre a guarda dos arquivos pelo contribuinte, uma vez que tenham eles sido transmitidos. 
(...) 
Para a fiscalização, ao analisar as Escriturações Contábeis Digitais (ECD), há erro em algumas contas, que não têm seu saldo inicial igual ao saldo final do ano anterior. Questão à parte que tipo de erro isso consiste, o ponto é que a Escrituração Contábil Digital não é uma informação prestada diretamente ao fisco federal, ao contrário da Escritura Contábil Fiscal (ECF), ou de respostas em razão de intimação, que, por sua vez, o são. Sem qualquer dúvida, o envio de ECD ao SPED não equivale a prestar informação à Receita Federal quando solicitado. Para tal conclusão, basta uma simples análise do Decreto n° 6.022, de 22.01.2007, com a redação dada pelo Decreto n° 7.979, de 08.04.2013. 
O tipo que o art. 12, II, da Lei n° 8.218/91, pune tem por foco a prestação de informação incorreta quando solicitada, o que não é o caso em questão. Poderia, por certo a fiscalização ter pedido ao contribuinte esclarecimentos sobre a divergência entre o valor: declarado no encerramento de um ano e a abertura de um outro ano para uma mesma conta, quando, então, teria o contribuinte direito a exercer sua ampla defesa. 
Mesmo que assumissemos aqui o erro na Escrituração Contábil Digital do contribuinte, ora Impugnante, ele não se subsome ao tipo legal prescrito no art. 12, II, da Lei n° 8.218/91. Isso porque, em nosso ordenamento, o tipo que estabelece penalidade deve apresentar uma forma cerrada. 
(...) 
Em síntese requer o contribuinte que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN e que seja julgada procedente a presente impugnação, pois os fatos descritos no auto de infração não se subsumem ao tipo legal descrito no art. 12, II, da lei nº 8.218/1991. 
É o relatório.� (g.n.)

Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 30/10/2014, 13/01/2015, 19/03/2015 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
A suspensão da exigibilidade não se aplica aos créditos tributários decorrentes de infrações não contestadas pelo impugnante. 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 30/10/2014, 13/01/2015, 19/03/2015 
ECD. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. PENALIDADE. 
A apresentação da ECD com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido.

Em sessão do dia 14/05/2020, a DRJ/FOR ao apreciar a Impugnação, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
as infrações de omissão de receita não foram contestadas, conforme o artigo 17 do Decreto n° 70.235/72, de modo que os créditos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins estão em cobrança final;
quanto à preliminar de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aduz que, um dos efeitos produzidos pela apresentação da impugnação tempestiva é a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do CTN;
Portanto, não merece destaque o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário feito pelo contribuinte, visto que essa suspensão já decorre da própria lei, de forma que, somente se aplica à multa contestada com base no artigo 151 do CTN;
quanto ao mérito, a discussão gira em torno da aplicação de multa em decorrência do sujeito passivo apresentar ECD - Escrituração Contábil Digital - SPED FISCAL com informações inexatas, incompletas ou omitidas;
a Lei nº 8.218/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001, em seu artigo 11, tratando especificamente das pessoas jurídicas que utilizarem sistema de processamento de dados, estipulou a obrigação de manter à disposição da RFB os respectivos arquivos digitais e sistemas, na forma e no prazo a serem regulamentados pela própria RFB;
e, em seu artigo 12, a referida Lei nº 8.218/91, com a redação dada pela citada MP nº 2.158-35/2001, estipulou a penalidade pelo descumprimento da referida obrigação acessória de manutenção de arquivos digitais e sistemas;
tratando genericamente da instituição de obrigação acessória relativa aos impostos e contribuições administrados pela RFB, a Lei nº 9.779/99, conferiu competência à RFB para estabelecer a forma, o prazo e as condições para seu cumprimento e o respectivo responsável, inclusive;
e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, com a redação original, impôs sanções ao descumprimento de obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições administrados pela RFB;
note-se que foi instituída penalidade pela omissão na prestação de informação relativa à obrigação acessória, quando solicitada; bem como pelo cumprimento de obrigação acessória com informação omitida, inexata ou incompleta;
tratando-se de descumprimento da obrigação acessória específica de manutenção de arquivos digitais e sistemas, foram estipuladas penalidades pela falta de atendimento aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos arquivos; pela omissão ou prestação incorreta de informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e pela falta de cumprimento do prazo estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos;
e, a Instrução IN RFB nº 1.774/2017 (com as alterações da IN RFB nº 1.856, de 13/12/2018), atualmente em vigor, dispondo sobre a ECD, passou a determinar a aplicação da penalidade descrita no artigo 12 da Lei nº 8.218/1991 (com a redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018), pela falta de apresentação ou prestação incorreta ou omissões de informações referentes aos registros e respectivos arquivos;
por fim, conclui que nada contrapôs a Recorrente, especificamente, em relação ao cálculo da penalidade aplicada, diante da expressa previsão legal, deve ser mantida a multa.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 360/366), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/FOR, sob a alegação de que:
a Escrituração Contábil Digital não é uma informação prestada diretamente ao fisco federal, ao contrário da Escritura Contábil Fiscal (ECF), ou de respostas em razão de intimação, que, por sua vez, o são. Sem qualquer dúvida, o envio de ECD ao SPED não equivale a prestar informação à Receita Federal quando solicitado;
o tipo que o artigo 12, II, da Lei nº 8.218/91 pune tem por foco a prestação de informação incorreta quando solicitada, o que não é o caso em questão. Poderia a fiscalização ter pedido ao contribuinte esclarecimentos sobre a divergência entre o valor declarado no encerramento de um ano e a abertura de um outro ano para uma mesma conta, quando, então, teria o contribuinte direito a exercer sua ampla defesa;
somente em relação à resposta para tal intimação é que poderia ser penalizada, caso apresentasse incorretamente informação que divergisse daquela presente em arquivo, o qual deve preservar pelo prazo decadencial;
o tipo do ilícito administrativo é apresentar, quando solicitado, informação incorreta ao fisco federal em relação a arquivo do qual deve manter a guarda, o que não se verificou;
por fim, aduz que, mesmo se tivesse razão a fiscalização quanto ao erro na Escrituração Contábil da ora Recorrente, isso não seria suficiente, por ausência de subsunção, para enquadrar tal ocorrência como tipo punível com a multa prescrita no artigo 12, II, da Lei nº 8.218/91.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso  Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 23/07/2020 (e-fl. 357), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 28/09/2020 (e-fl. 358), ou seja, ultrapassados mais de trinta dias após a ciência da decisão de primeira instância, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Contudo, argumenta a Recorrente que �os prazos para a prática de atos processuais perante a Receita Federal do Brasil ficaram suspenso de 23.03.2020 (data da publicação no DOU da Portaria RFB nº 543/2020) até 31.08.2020 (nos termos das Portarias RFB nº 936/2020, 1087/2020 e 4.105/2020)�.
Com razão a Recorrente.
Como se pode observar na regra do artigo 6º, a Portaria RFB n° 4.105/2020 suspendeu os prazos perante a Receita Federal até 31/08/2020. Confira-se:
�Art. 6º Ficam suspensos os prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB até 31 de agosto de 2020.� (NR)
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste em tornar sem efeito o Auto de Infração lavrado pela Autoridade Fiscal que resultou no lançamento de créditos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS em razão da �ausência de declaração e recolhimento� desses tributos, com aplicação de multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor do débito devido e �não recolhido e não declarado�.
O acórdão recorrido, corroborando entendimento deste Conselho, entendeu pela legalidade da multa, visto que no procedimento fiscal de revisão das informações tributárias declaradas pela Recorrente foi constatada a existência de valores a pagar a título de IRPJ e CSLL informados e não declarados em DCTF e apresentação de escrituração contábil digital (ECD) com informações inexatas, incompletas ou omitidas, de forma que, configura-se plenamente cabível o lançamento de ofício desses valores, com as respectivas penalidades.
Para melhor ilustração do caso transcrevo trecho da decisão recorrida:
�Inicialmente, destaca-se que as infrações de omissão de receita não foram contestadas, conforme o artigo 17 do Decreto 70.235/72, de modo que os créditos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins estão em cobrança final.
(...)
A discussão trazida à tona pelo contribuinte gira em torno da aplicação de multa em decorrência do sujeito passivo apresentar ECD - Escrituração Contábil Digital - SPED FISCAL com informações inexatas, incompletas ou omitidas.� (e-fls. 336/337, g.n.)
Quanto aos requisitos do Auto de Infração, o Decreto nº 70.235/72 estabelece:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 
No que importa, extrai-se da norma supramencionada que o Auto de Infração originário não apresenta vícios formais. Contém expressamente a descrição dos fatos e os fundamentos de direito que o embasaram (e-fls. 02/32), possibilitando à Recorrente o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
O Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), Regulamento do Imposto de Renda vigente na época da apuração dos fatos, previa:
Art. 528. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para determinação da base de cálculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 519 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24).
Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro presumido, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela que corresponder o percentual mais elevado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, § 1º).
Vê-se, portanto, que o lançamento teve fundamento na �falta/insuficiência de declaração e recolhimento�, o que se verificou a partir do confronto de dados e informações tributárias declaradas pela própria Recorrente e na movimentação financeira bancária autorizada por meio de quebra de sigilo bancário.
Vejamos, no que interessa, o que está consignado no �Relatório Fiscal do Processo� (e-fls. 34/54):
�Cabe aqui ressaltar que a movimentação financeira bancária da RF Participações, de demais empresas e dos sócios foi autorizado por meio de quebra de sigilo bancário, conforme decisão judicial que consta nos autos nº 5019249-19.2018.404.7000 da Justiça Federal do Paraná.
Em 25/06/2019, o Juiz Federal Sergio Ribeiro, do TRF 4º Região, ratifica a ordem anterior de compartilhamento e reforça que os dados compartilhados poderão ser utilizados para fins de instruir fiscalizações em andamento.
Dessa forma, foi possível obter os extratos bancários do sujeito passivo e de demais envolvidos que foram utilizados para confrontar a escrituração contábil e que comprovam irregularidades.� (e-fl. 37, g.n.)
Caberia à Recorrente provar a origem econômica dos recursos depositados em sua conta corrente bancária, de forma a justificar as divergências encontradas pela Autoridade Fiscal em suas escriturações contábeis digitais, com a consequente declaração e recolhimento dos tributos, o que, todavia, não fez. De forma que, meras alegações a título de �ausência de subsunção� do fato, sem qualquer respaldo documental ou justificativa, não são hábeis a macular a autuação.
Nesse sentido, dentre outros:
�(...) ESCRITURAÇÃO  CONTÁBIL  DIGITAL.  APRESENTAÇÃO  COM  INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. Sujeita-se à multa, prevista na legislação, a empresa que apresenta escrituração contábil digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ECD. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo da multa aplicada em decorrente de obrigação acessória apresentada com informações inexatas, incompletas ou omitidas deve corresponder a essas irregularidades identificadas.� (Processo n° 10166.727417/201579. Acórdão n° 2402006.965. Sessão de 12/02/2019. Relator Mauricio Nogueira Righetti, g.n.)
�(...) OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. CORREÇÃO POSTERIOR À ATUAÇÃO DO FISCO. IRRELEVÂNCIA. O fato de o sujeito passivo, posteriormente à atuação do Fisco, suprir a apresentação de informações inexatas, incompletas ou a omissão de informações em obrigação acessória não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista na legislação. ECD. EFD-CONTRIBUIÇÕES. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO POR OUTROS MEIOS. IRRELEVÂNCIA. O artigo 57 da MP nº 2.158-35/2001 não prevê redução da penalidade caso o contribuinte preste as informações a serem declaradas em ECD e em EFD-Contribuições por outros meios (declarações ou demonstrativos, por exemplo). A Dacon, por conter informações consolidadas, não se presta a substituir, nem mesmo em parte, a EFD-Contribuições. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. MULTA. BASE DE CÁLCULO. TOTAL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS. Nos termos do inciso III do artigo 57 da MP nº 2.158¬35/2001, com a redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013, a base de cálculo da multa pelo cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas corresponde ao valor do total das transações comerciais e operações financeiras do sujeito passivo que padecem do vício, não havendo distinção a ser feita entre as transações de saídas ou entradas de bens e serviços.� (Processo n° 13971.721576/201644. Acórdão n° 1302003.563. Sessão de 14/05/2019. Relator Paulo Henrique Silva Figueiredo, g.n.)
Portanto, quanto aos fatos geradores em discussão, relativos à existência de irregularidades na escrituração contábil e à omissão de receitas em razão de entradas de recursos não declarados e tampouco recolhidos os tributos a tal título, revela registrar a manifestação da Autoridade Fiscal:
�A análise da documentação contábil e fiscal da pessoa jurídica revelou a existência de diversas irregularidades na escrituração contábil, bem como foram encontrados casos de ausência de declaração e recolhimento de tributos. Não houve pagamento do imposto através de DARF � Documento de Arrecadação de Receitas Federais e nem houve confissão de débitos em DCTF � Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais.
(...)
Cabe aqui ressaltar que a movimentação financeira bancária da RF Participações, de demais empresas e dos sócios foi autorizado por meio de quebra de sigilo bancário, conforme decisão judicial que consta nos autos nº 5019249-19.2018.404.7000 da Justiça Federal do Paraná.
Dessa forma, foi possível obter os extratos bancários do sujeito passivo e de demais envolvidos que foram utilizados para confrontar a escrituração contábil e que comprovam irregularidades.� (e-fls. 34 e 37, g.n.)
Apesar das alegações da Recorrente no sentido de �ausência de subsunção, para enquadrar tal ocorrência como tipo punível com a multa prescrita no artigo 12, II, da Lei nº 8.218/91�, os fatos comprovados no procedimento fiscal, sem contraprova, confirmam a omissão ou prestação incorreta de informações referentes aos registros e respectivos arquivos da ECD e corroboram o acerto da autuação.
A Recorrente também não logrou comprovar qualquer erro na apuração da base de cálculo, ônus que lhe cabia.
Não é demais destacar que o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito, conforme dispõe o artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC):
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Na mesma linha é a jurisprudência deste Conselho:
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA . O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes para apurar a infração. Súmula CARF nº 46. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 1993 ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. DIRPJ. MALHA. RETIFICAÇÃO DE LUCRO REAL. Retifica-se para lucro real o prejuízo fiscal indevidamente declarado. REDUÇÃO DE IRPJ A COMPENSAR. Comprovado que a DIRPJ registra IRPJ a compensar em montante maior do que o devido, tal valor deve ser reduzido. (Processo n° 13808.002042/98-55. Acórdão n° 1302-006.059. Sessão de 09/12/2021. Relatora Andréia Lúcia Machado Mourão, g.n.)
IRPJ E CSLL. DÉBITOS INFORMADOS EM DIPJ E NÃO CONFESSADOS EM DCTF. FALTA DE PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE REVISÃO INTERNA DE DECLARAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO A Declaração Integrada de Informações Econômico¬Fiscais de Pessoa Jurídica DIPJ não é instrumento hábil para confissão de débitos. A falta de pagamento de débitos declarados, não confessados em DCTF, justifica a lavratura de auto de infração para exigência do principal, com imposição de multa de ofício e juros de mora. DIPJ. FÉ PÚBLICA Até prova em contrário, os dados informados na DIPJ expressam valores extraídos da escrituração contábil e configuram declaração de vontade que tem fé pública. MULTA DE OFÍCIO. LEI 9.430/96, ART. 44. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO. MATÉRIA NÃO CONHECIDA. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 02). JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Súmula CARF nº 5). PROTESTO GENÉRICO PRODUÇÃO POSTERIOR DE PROVA DOCUMENTAL. INDEFERIMENTO. Indefere-se o pedido de produção posterior de prova documental, quando a documentação constante dos autos revela-se suficiente para formação da convicção do julgador e consequente solução do litígio, e quando visa à produção de provas cujo ônus é do contribuinte. (Processo n° 10980.017174/200834 . Acórdão n° 1802001.194. Sessão de 12/04/2012. Relator Nelso Kichel, g.n.)
No tocante à multa, verifica-se que o Auto de Infração fixou-a no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os valores de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS não recolhidos, tendo por amparo legal o artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430, de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:   
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
Nesse contexto, em que a pese a Recorrente não tenha se insurgido diretamente, mister ressaltar que, referida multa não possui natureza moratória, mas sim, sancionatória, devida pelo descumprimento de dever instrumental da Recorrente, de forma que, o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor do tributo não se mostra abusivo, nem desprovido de razoabilidade, pois fixado em parâmetro predefinido pelo legislador, não superior ao tributo devido. Confira-se:




A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que referida multa não padece de qualquer vício, in verbis:
EMENTA: SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA PUNITIVA. 75% DO VALOR DO TRIBUTO. CARÁTER PEDAGÓGICO. EFEITO CONFISCATÓRIO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na legislação pertinente. Trata-se da sanção prevista para coibir a prática de ilícitos tributários. Nessas circunstâncias, conferindo especial relevo ao caráter pedagógico da sanção, que visa desestimular a burla à atuação da Administração tributária, deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais rigorosos. Nesses casos, a Corte vem adotando como limite o valor devido pela obrigação principal. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 602.686/Ag-R segundo. Relator Min. Roberto Barroso, j. em 09/12/2014, g.n.)
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. ARE 748.371 (REL. MIN. GILMAR MENDES - TEMA 660). TRIBUTÁRIO. MULTA DE 75% DO CRÉDITO. EFEITO CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL: RE 582.461-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, DJE DE 05/02/10, TEMA 214), BEM COMO JULGADOS RECENTES DAS TURMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (Re 678.347/AgR, Relator Min. Teori Zavaschi, j. em 29/04/2014, g.n.)
Assim, correta a autuação da Autoridade Fiscal, pois assim determina o artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96. Ademais, a referida norma não exige comprovação de dolo ou má-fé do agente, bastando o fato objetivo de ser lançado de ofício o tributo, �nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�.
Com essas considerações, tem-se que a multa deve guardar finalidade punitiva e dissuasória, justificando assim a sua fixação em alíquotas elevadas, de modo que seu percentual em 75% (setenta e cinco por cento) não é abusivo e ancora-se em lei sobre a qual não há qualquer vício de inconstitucionalidade. 
Logo o acórdão recorrido não merece retoques.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por R. F. PARTICIPACOES LTDA.,
em face do acorddo de n° 08-51.549, proferido pela C. 52 Turma da DRJ/FOR, objetivando sua
reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatério constante do acérddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Fortaleza (“DRJ/FOR”), o qual sera complementado ao final:

“Trata-se da analise dos autos de infracdo que resultaram da apuracdo de omissdo de
receita no ano-calendério de 2014 a 2016. Todos os autos de infragdo remetem ao
Relatério Fiscal cujo contetido, em sintese, segue na sequéncia:

A andlise da documentacao contdbil e fiscal da pessoa juridica revelou a existéncia de
diversas irreqularidades na escrituragdo contébil, bem como foram encontrados casos
de auséncia de declaracdo e recolhimento de tributos. N&o houve pagamento do
imposto_através de DARF -Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais ¢ nem
houve confissdo de débitos em DCTF -Declaracdo de Debitos e Créditos Tributarios
Federais.

()
4. MOVIMENTAGCAO FINANCEIRA E LANCAMENTOS CONTABEIS

Inicialmente, foi realizada a andlise dos lancamentos bancérios da RF no arquivo
Simba. Entre 2014 e 2016, foram 8.576 lancamentos credores, que totalizaram cerca
de RS 216 milh&es. Esses langcamentos foram separados de acordo com seus historicos
em algumas categorias.

Entrando no detalhe de cada langamento credor, foram retirados da lista os de mesma
titularidade, estornos e devolucBes, empréstimos bancérios, resgates de investimentos e
aplicac@es financeiras, recebimentos de empresas ligadas e sécios, bem como outros
valores de fécil percep¢do de sua origem.

Porém, mesmo com essas exclusfes, ainda era necessario o contribuinte esclarecer
diversos recebimentos, que poderiam ser receitas tributaveis.

Foram enviados 0s TIF n° 7 e n° 9 para a empresa apresentar esclarecimentos com
relacdo as divergéncias encontradas entres as entradas a crédito em contas bancéarias
e as receitas de vendas de imoveis escrituradas em ECD e ECF.

Os créditos relacionados a receitas de vendas e de locacdo estavam de acordo com o
escriturado e oferecido a tributacéo.

A parte mais significativa dos créditos restantes esta ligada a empréstimos e aportes
em empreendimentos. Quase em sua totalidade foram esclarecidos e escriturados em
contrapartida de empréstimos, seja de terceiros ou de pessoas juridicas ligadas.

Entretanto, somente trés créditos bancdrios valor total de RS 81.000,00 entre 2014 e
2015, ndo foram devidamente esclarecidos, conforme tabela a seguir:
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CREDITO BANCARIO ORIGEM
Data | Banco | Ag. Conta | Descricio do Lanc. | Valor Nome
20/102014 | Bradesco | 3182 | 666661 TRANSF. ENTRE CONTAS 40.000,00 | TRTN LOCACOES DE MAQUINAS LTDA
13/01/2015 | Bradesco | 3182 | 666661 TRANSF. ENTRE CONTAS 36.000,00 | TRTN LOCACOES DE MAQUINAS LTDA
19/03/2015 |CAIXA |373 | 3000023985 [ CREDTEV 5.500,00 | TRTN LOCACOES DE MAQUINAS LTDA

Apbs as justificativas apresentadas pelo sujeito passivo e a andlise dos extratos
bancérios e ECD, elaborou-se o seguinte quadro:

Justificativa do
Data Valor Sujeito P o Extrato Bancirio ECD

Ajuste do contador no Transferéncia entre contas do Bradesco, ornunda de
eXercicio seguimnte TRTN LOCAGCOES DE MAQUINAS LTDA

Nao escnturado.

20710/2014 | 40.000.00

Erro contibil, provavel Transferéncia entre contas do Bradesco, onunda de

LYDV205 | 36.00000 ajuste em outro periodo TRTN LOCACOES DE ,\[AQL’L\’AS LTDA

Recurso provemente da conta carxa

TED devolvid Transferéncia eletronica, ornda de TRTN Recurso proveniente da conta caixa,
19/03/2015 | 5.500,00 | -F “TOTICHESMERS |1 0CAGOES DE MAQUINAS LTDA, seguida de seguido de envios de RS 4.000,00 ¢
saques de RS 4.000,00 « RS 1.500,00 RS 1.500,00 para o caixa

Podemos observar que a justificativa de erro contabil somente poderia ser aceita se
houvesse o detalhamento do evento ocorrido, pois, na verdade, ndo houve explicacao
para a origem do dinheiro que entrou na conta bancéria. A justificativa deveria recair
sobre o langamento bancario, e ndo apenas sobre o langamento contabil.

S&o trés casos de entrada de recursos sem a respectiva explicacdo. No langamento de
19/03/2015, o fato de terem sido realizados dois saques no mesmo dia ndo significa que
houve estorno. O dinheiro entrou proveniente de terceiros e foi sacado pela prépria
empresa.

Portanto, como essas trés entradas de recursos em contas correntes da empresa ndo
foram devidamente esclarecidas, serdo objeto de autuacdo por presuncdo de omissao
de receitas, com base no art. 42 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Como a R.F. Participacbes tem atividades econdmicas diversificadas, tais como
atividade imobiliaria e de locagdo, ndo sendo possivel identificar qual a origem
econdmica dos recursos depositados em conta corrente bancéria, a base de célculo do
imposto e do adicional, sera determinada mediante a aplicacdo do percentual de 32%
(trinta e dois por cento) sobre os valores ndo justificados, conforme determina o art.
529, paragrafo Gnico do RIR/1999.

Diante dos fatos narrados acima, a Fiscalizacdo aplicou multa de 75% sobre a
totalidade ou diferenca de imposto/contribuicdo ndo recolhido e ndo declarado,
conforme art. 44, |, da Lei n® 9.430, de 1996.

Ademais, foram identificadas divergéncias nas escrituracdes contdbeis digitais dos
anos-calendarios 2014, 2015 e 2016, mostrando que essas escrituras ndo eram
confiaveis:

No Termo de Inicio da Diligéncia Fiscal (TDPF-D 0910100-2018-00646-2), item 6, a
empresa foi intimada a justificar e esclarecer as divergéncias nos saldos contabeis.

Entdo, na mesma data, apresentou as ECD supostamente retificadas, gravadas em
midia CD, que corrigiram os erros de saldos contabeis. No ato da entrega, os arquivos
foram analisados e observarmos que os saldos finais de 2014 estavam muito diferentes
dos saldos iniciais de 2015. Foram impressos os balancetes e o contador ADILSON
ANTUNES tomou ciéncia dessas divergéncias no ato, mediante rubrica nos préprios
balancetes.
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Em outras palavras, a tentativa de correcdo da ECD 2015 foi infrutifera, uma vez que
nao manteve coeréncia com a ECD 2014. Mesmo nao sendo mais possivel o envio de
retificadora no momento do inicio deste procedimento fiscal, abriu-se a possibilidade
de o sujeito passivo apresentar novos arguivos digitais, com o intuito de esclarecer
quais os lancamentos omissos ou escriturados incorretamente, mas a oportunidade ndo

prosperou.

A substituicdo oficial da ECD somente pode ser feita até o fim do prazo de entrega
relativo ao ano-calendario subsequente, de modo que as ECD 2014, 2015 e 2016 néo
puderam mais ser retificadas. A ECD 2016 somente poderia ter sido retificada até
31/05/2018.

()

Ao apresentar uma ECD com saldos iniciais divergentes dos saldos finais do ano
anterior, pressupfe-se que a ECD do ano anterior estava imperfeita, seja por
langamentos incorretos ou por omissdo de langcamentos.

No caso concreto, houve a confissdo da auséncia de lancamentos na ECD 2015, que
acabou culminando em sérias divergéncias com a ECD 2016, ao serem registrados tais
langamentos ap0ds o envio da escrituracdo contabil digital de 2015.

Conclui-se, portanto, que a omissdo de lancamentos na ECD 2015 foi responsével
pela divergéncia de saldos entre 2015 e 2016.

Da mesma forma, conclui-se que a divergéncia de saldos entre 2014 e 2015 foi
motivada por incorrecBes ou omissdes ha ECD 2014.

Diante do exposto acima, também foi lancado de oficio multa em decorréncia da
seguinte infracdo: apresentacdo de escrituracdo contabil digital ( ECD) com
informacdes inexatas, incompletas ou omitidas, nos termos do art. 12 1, da Lei n°
8.218/91.

Ciente do auto de infragdo em 25 de setembro de 2018, o contribuinte apresentou
impugnacéo alegando que o erro na Escrituracdo Digital transmitida ao SPED - ndo
se subsumem a capitulacdo legal, que prevé a punicdo apenas em caso de prestacao
de_informacdo incorreta apds intimacdo, ao lado da interpretacdo mais benigna ao
contribuinte em caso de divida, requer seja anulada a pena aplicada.

Em sua defesa, o contribuinte argumentou que:

No caso em questdo, a base inicial de discussdo é o art. 11 da Lei n° 8.218. de
29.08.1991, com a redacédo dada pela Medida Proviséria n° 2.158-35, de 24.08.2001, a
qual comanda que ficam os contribuintes obrigados a manter a disposicao do fisco seus
arquivos e sistemas digitais, pelo prazo decadencial. Especificamente, in casu, quanto
ao arquivo ou sistema que deve estar a disposi¢do da Fazenda Publica, trata-se da
Escrituracdo Contabil Digital (ECD).

H4, quanto a exigéncia de estar a disposicdo da fiscalizacdo a Escrituracdo Contabil
Digital, certo anacronismo, pois desde que foi estabelecido o Sistema Publico de
Escrituracdo Digital (SPED), ndo h& mais que se questionar sobre a guarda dos
arquivos pelo contribuinte, uma vez que tenham eles sido transmitidos.

()

Para a fiscalizacdo, ao analisar as Escritura¢des Contébeis Digitais (ECD), ha erro em
algumas contas, que ndo tém seu saldo inicial igual ao saldo final do ano anterior.
Questao a parte que tipo de erro isso consiste, 0 ponto € que a Escrituragdo Contabil
Digital ndo é uma informagéo prestada diretamente ao fisco federal, ao contrario da
Escritura Contabil Fiscal (ECF), ou de respostas em razao de intimacao, que, por sua
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vez, 0 sdo. Sem qualquer ddvida, o envio de ECD ao SPED néo equivale a prestar
informagdo a Receita Federal quando solicitado. Para tal conclusdo, basta uma
simples analise do Decreto n° 6.022, de 22.01.2007, com a redac¢do dada pelo Decreto
n° 7.979, de 08.04.2013.

O tipo que o art. 12, Il, da Lei n° 8.218/91, pune tem por foco a prestacdo de
informacdo incorreta quando solicitada, o que ndo é o caso em questdo. Poderia, por
certo a fiscalizac@o ter pedido ao contribuinte esclarecimentos sobre a divergéncia
entre o valor: declarado no encerramento de um ano e a abertura de um outro ano
para uma mesma conta, quando, ent&o, teria o contribuinte direito a exercer sua ampla
defesa.

Mesmo que assumissemos aqui o erro na Escrituracdo Contabil Digital do contribuinte,
ora Impugnante, ele ndo se subsome ao tipo legal prescrito no art. 12, Il, da Lei n°
8.218/91. Isso porque, em nosso ordenamento, o tipo que estabelece penalidade deve
apresentar uma forma cerrada.

()
Em sintese requer o contribuinte que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributéario,
nos termos do art. 151, Ill, do CTN e que seja julgada procedente a presente

impugnacéo, pois os fatos descritos no auto de infragdo ndo se subsumem ao tipo legal
descrito no art. 12, 11, da lei n® 8.218/1991.

E o relatorio.” (g.n.)

Confira-se, a propo6sito, a ementa da decisao:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/10/2014, 13/01/2015, 19/03/2015
SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

A suspensdo da exigibilidade ndo se aplica aos créditos tributirios decorrentes de
infracBes ndo contestadas pelo impugnante.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 30/10/2014, 13/01/2015, 19/03/2015

ECD. INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS.
PENALIDADE.

A apresentacdo da ECD com incorre¢es ou omissdes, acarretara aplicacdo, ao infrator,
das multas previstas no art. 57 da Medida Provis6ria n® 2.158-35, de 2001.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Em sessdo do dia 14/05/2020, a DRJ/FOR ao apreciar a Impugnacao, entendeu
por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:
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Q) as infracdes de omissdo de receita ndo foram contestadas, conforme o
artigo 17 do Decreto n° 70.235/72", de modo que os créditos tributarios de
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins estdo em cobranca final;

(i)  quanto a preliminar de suspensdo da exigibilidade do crédito tributério,
aduz que, um dos efeitos produzidos pela apresentacdo da impugnacdo
tempestiva € a suspensdo da exigibilidade do crédito tributério, nos
termos do artigo 151, 111, do CTN?

(i) Portanto, ndo merece destaque o pedido de suspensdo da exigibilidade do
crédito tributario feito pelo contribuinte, visto que essa suspensdo ja
decorre da propria lei, de forma que, somente se aplica & multa
contestada com base no artigo 151 do CTN;

(iv)  quanto ao mérito, a discussdo gira em torno da aplicacdo de multa em
decorréncia do sujeito passivo apresentar ECD - Escrituracdo Contabil
Digital - SPED FISCAL com informacdes inexatas, incompletas ou
omitidas;

(v)  alein®8.218/91, com a redacéo dada pela Medida Provisoria n° 2.158-35,
de 24/08/2001, em seu artigo 11°, tratando especificamente das pessoas
juridicas que utilizarem sistema de processamento de dados, estipulou a
obrigacdo de manter a disposicdo _da RFB o0s respectivos arguivos
digitais e sistemas, na forma e no prazo a serem regulamentados pela
propria RFB;

(vi) e, em seu artigo 12° a referida Lei n° 8.218/91, com a redacdo dada pela
citada MP n° 2.158-35/2001, estipulou a penalidade pelo

L Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que n&o tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

2 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario: (...)

111 - as reclamacdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario administrativo.

% Art. 11. As pessoas juridicas que utilizarem sistemas de processamento eletrdnico de dados para registrar negécios
e atividades econdmicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contabil ou fiscal,
ficam obrigadas a manter, a disposi¢do da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas,
pela prazo decadencial previsto na legislacdo tributéria. (Redacdo dada pela Medida Provisdria n® 2.158-35, de
2001) (Vide Mpv n° 303, de 2006)

§ 1° A Secretaria da Receita Federal podera estabelecer prazo inferior ao previsto no caput deste artigo, que podera
ser diferenciado segundo o porte da pessoa juridica. (Redacdo dada pela Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001)

§ 2° Ficam dispensadas do cumprimento da obrigacdo de que trata este artigo as empresas optantes pela Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢des das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
de que trata a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. (Redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001)

§ 3° A Secretaria da Receita Federal expedira os atos necessarios para estabelecer a forma e o prazo em que 0s
arquivos digitais e sistemas deverdo ser apresentados. (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001) § 4°
Os atos a que se refere o § 3° poderdo ser expedidos por autoridade designada pela Secretario da Receita Federal.
(Incluido pela Medida Proviséria n° 2.158-35, de 2001)

* Art. 12 - A inobservancia do disposto no artigo precedente acarretara a imposicao das seguintes penalidades:

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa juridica no periodo, aos que nao atenderem a forma
em que devem ser apresentados 0s registros e respectivos arquivos;

Il - multa de cinco por cento sobre o valor da operagdo correspondente, aos que omitirem ou prestarem
incorretamente as informagdes solicitadas, limitada a um por cento da receita bruta da pessoa juridica no periodo;
(Redagéo dada pela Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001)
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descumprimento da referida obrigacdo acessoria de manutencdo de
arquivos digitais e sistemas;

(vii) tratando genericamente da instituicdo de obrigacdo acessoria relativa aos
impostos e contribuicdes administrados pela RFB, a Lei n® 9.779/99°,
conferiu competéncia a RFB para estabelecer a forma, o prazo e as
condicBes para seu cumprimento e o respectivo responsavel, inclusive;

(viii) e a Medida Proviséria n° 2.158-35, de 2001° com a redacéo original,
impds sancBes ao descumprimento de obrigacBes acessorias relativas
aos impostos e contribui¢cdes administrados pela RFB;

(ix)  note-se que foi instituida penalidade pela omissdo na prestacdo de
informacdo relativa a obrigacéo acessoria, quando solicitada; bem como
pelo cumprimento de obrigacdo acesséria com informacdo omitida,
inexata ou incompleta;

(x)  tratando-se de descumprimento da obrigacdo acessoria especifica de
manutencdo de arquivos digitais e sistemas, foram estipuladas
penalidades pela falta de atendimento aos requisitos para a apresentacéo
dos registros e respectivos arquivos; pela omissdo ou prestacdo incorreta
de informacGes referentes aos registros e respectivos arquivos; e pela falta
de cumprimento do prazo estabelecido para apresentacdo dos registros e
respectivos arquivos;

(xi) e, a Instrucdo IN RFB n° 1.774/2017’ (com as alteracées da IN RFB n°
1.856, de 13/12/2018), atualmente em vigor, dispondo sobre a ECD,

111 - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa
juridica no periodo, até 0 maximo de um por cento dessa, aos que ndo cumprirem o prazo estabelecido para
apresentagdo dos arquivos e sistemas. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001)

Paragrafo Gnico. Para fins de aplicagdo das multas, o periodo a que se refere este artigo compreende o ano-
calendario em que as operagdes foram realizadas. (Redagdo dada pela Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001)

> Art. 16. Compete & Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigaces acessorias relativas aos impostos e
contribui¢des por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condi¢Bes para 0 seu cumprimento e o
respectivo responsavel.

® Art. 57. O descumprimento das obrigacdes acessorias exigidas nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779, de 1999,
acarretard a aplicacdo das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendério, relativamente as pessoas juridicas que deixarem de fornecer,
nos prazos estabelecidos, as informag6es ou esclarecimentos solicitados;

Il - cinco por cento, ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transagBes comerciais ou das operagdes
financeiras, proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais seja responsavel tributario, no caso de
informacdo omitida, inexata ou incompleta.

Paragrafo Gnico. Na hipdtese de pessoa juridica optante pelo SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste
artigo serdo reduzidos em setenta por cento.

" Art. 11. Aplicam-se & pessoa juridica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados no art. 5° ou que
apresenta-la com incorrecdes ou omiss@es as multas previstas no art. 12 da Lei n° 8.218, de 1991, sem prejuizo das
sancdes administrativas, civeis e criminais cabiveis, inclusive aos responsaveis legais. (Redacdo dada pelo(a)
Instru¢do Normativa RFB n° 1856, de 13 de dezembro de 2018)

Paragrafo Gnico. As multas a que se refere o caput ndo se aplicam a pessoa juridica ndo obrigada a apresentar ECD
nos termos do art. 3°, inclusive a que a apresenta de forma facultativa ou esteja obrigada por forca de norma
expedida por outro 6rgdo ou entidade da administracdo publica federal direta ou indireta que tenha atribuicao legal
de regulagdo, normatizacéo, controle e fiscalizagéo.
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Voto

(xii)

passou a determinar a aplicacdo da penalidade descrita no artigo 12 da
Lei n° 8.218/1991 (com a redagédo dada pela Lei n® 13.670, de 2018), pela
falta de apresentacdo ou prestacdo incorreta ou omissdes de
informacdes referentes aos registros e respectivos arquivos;

por fim, conclui que nada contrap6s a Recorrente, especificamente, em
relacdo ao célculo da penalidade aplicada, diante da expressa previsao
legal, deve ser mantida a multa.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 360/366), no
qual pleiteia a reforma do acordéo proferido pela DRJ/FOR, sob a alegacao de que:

(i)

(i)

(i)

(iv)

(v)

a Escrituracdo Contabil Digital ndo _é uma informacdo prestada
diretamente ao fisco federal, ao contrério da Escritura Contabil Fiscal
(ECF), ou de respostas em razdo de intimacao, que, por sua vez, 0 Sao.
Sem qualquer davida, o envio de ECD ao SPED ndo equivale a prestar
informacdo a Receita Federal quando solicitado;

0 tipo que o artigo 12, 11, da Lei n° 8.218/91 pune tem por foco a prestagéo
de informacdo incorreta quando solicitada, o que ndo é o caso em questdo.
Poderia a fiscalizacdo ter pedido ao contribuinte esclarecimentos sobre
a divergéncia entre o valor declarado no encerramento de um ano e a
abertura de um outro ano para uma mesma conta, quando, entdo, teria o
contribuinte direito a exercer sua ampla defesa;

somente em relacdo a resposta para tal intimacdo é que poderia ser
penalizada, caso apresentasse incorretamente informacéo que divergisse
daquela presente em arquivo, o qual deve preservar pelo prazo
decadencial;

o tipo do ilicito administrativo € apresentar, quando solicitado, informacéo
incorreta ao fisco federal em relacdo a arquivo do qual deve manter a
guarda, o que ndo se verificou;

por fim, aduz que, mesmo se tivesse razdo a fiscaliza¢do quanto ao erro na
Escrituracdo Contabil da ora Recorrente, isso ndo seria suficiente, por
auséncia de subsuncéo, para enquadrar tal ocorréncia como tipo punivel
com a multa prescrita no artigo 12, 11, da Lei n°® 8.218/91.

E o relatério.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
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Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno
do CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n° 329/2017% e pela Portaria CARF n°
6.786/2022°. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
23/07/2020 (e-fl. 357), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 28/09/2020 (e-
fl. 358), ou seja, ultrapassados mais de trinta dias ap0s a ciéncia da decisdo de primeira
instancia, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972.

Contudo, argumenta a Recorrente que “0s prazos para a pratica de atos
processuais perante a Receita Federal do Brasil ficaram suspenso de 23.03.2020 (data da
publicacdo no DOU da Portaria RFB n° 543/2020) até 31.08.2020 (nos termos das Portarias
RFB n° 936/2020, 1087/2020 e 4.105/2020)".

Com razado a Recorrente.

Como se pode observar na regra do artigo 6°, a Portaria RFB n° 4.105/2020
suspendeu 0s prazos perante a Receita Federal até 31/08/2020. Confira-se:

“Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB
até 31 de agosto de 2020.” (NR)

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O proposito recursal consiste em tornar sem efeito o Auto de Infracdo lavrado
pela Autoridade Fiscal que resultou no langamento de créditos tributarios de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS em razdo da “auséncia de declaragdo e recolhimento” desses tributos, com aplicac¢do

8 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

% Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo nico. A elevagdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

10 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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de multa de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor do débito
devido e “néo recolhido e ndo declarado”.

O acérdéo recorrido, corroborando entendimento deste Conselho, entendeu pela
legalidade da multa, visto que no procedimento fiscal de revisdo das informacdes tributarias
declaradas pela Recorrente foi constatada a existéncia de valores a pagar a titulo de IRPJ e
CSLL informados e ndo declarados em DCTF e apresentacdo de escrituracdo contabil
digital (ECD) com informacdes inexatas, incompletas ou omitidas, de forma que, configura-
se plenamente cabivel o langamento de oficio desses valores, com as respectivas penalidades.

Para melhor ilustracdo do caso transcrevo trecho da decisao recorrida:

“Inicialmente, destaca-se que as infracOes de omissdo de receita ndo foram
contestadas, conforme o artigo 17 do Decreto 70.235/72, de modo que os créditos
tributarios de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins estdo em cobranca final.

()

A discussdo trazida a tona pelo contribuinte gira em torno da aplicacdo de multa em
decorréncia do sujeito passivo apresentar ECD - Escrituragdo Contébil Digital - SPED
FISCAL com informac@es inexatas, incompletas ou omitidas.” (e-fls. 336/337, g.n.)

Quanto aos requisitos do Auto de Infracdo, o Decreto n° 70.235/72 estabelece:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

No que importa, extrai-se da norma supramencionada que o Auto de Infracdo
originario ndo apresenta vicios formais. Contém expressamente a descricdo dos fatos e os
fundamentos de direito que o embasaram (e-fls. 02/32), possibilitando a Recorrente o pleno
exercicio do contraditorio e da ampla defesa.

O Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), Regulamento do Imposto de Renda vigente na
época da apuracgéo dos fatos, previa:

Art. 528. Verificada omissdo de receita, 0 montante omitido serd computado para
determinacéo da base de calculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no
periodo de apuragdo correspondente, observado o disposto no art. 519 (Lei n° 9.249, de
1995, art. 24).

Paragrafo Unico. No caso de pessoa juridica com atividades diversificadas tributadas
com base no lucro presumido, ndo sendo possivel a identificacdo da atividade a que
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se_refere _a receita omitida, esta sera adicionada aguela gque corresponder o
percentual mais elevado (Lei n® 9.249, de 1995, art. 24, § 1°).

Vé-se, portanto, que o lancamento teve fundamento na “falta/insuficiéncia de
declaragdo e recolhimento”, 0 que se verificou a partir do confronto de dados e informacdes
tributarias declaradas pela propria Recorrente e na movimentagdo financeira bancaria
autorizada por meio de quebra de sigilo bancario.

Vejamos, no que interessa, o que estd consignado no “Relatério Fiscal do
Processo” (e-fls. 34/54):

“Cabe aqui ressaltar que a movimentacdo financeira bancéria da RF Participacdes,
de demais empresas e dos socios foi autorizado por meio de gquebra de sigilo
bancério, conforme decisdo judicial que consta nos autos n° 5019249-
19.2018.404.7000 da Justica Federal do Paran.

Em 25/06/2019, o Juiz Federal Sergio Ribeiro, do TRF 4° Regido, ratifica a ordem
anterior de compartilhamento e reforca que os dados compartilhados poderdo ser
utilizados para fins de instruir fiscalizacfes em andamento.

Dessa forma, foi possivel obter os extratos bancérios do sujeito passivo e de demais
envolvidos que foram utilizados para confrontar a escrituracdo contabil e que
comprovam irregularidades.” (e-fl. 37, g.n.)

Caberia a Recorrente provar a origem econémica dos recursos depositados em sua
conta corrente bancéria, de forma a justificar as divergéncias encontradas pela Autoridade Fiscal
em suas escrituracGes contabeis digitais, com a consequente declaracdo e recolhimento dos
tributos, o que, todavia, ndo fez. De forma que, meras alegagdes a titulo de “auséncia de
subsuncio” do fato, sem qualquer respaldo documental ou justificativa, ndo sdo hébeis a
macular a autuagao.

Nesse sentido, dentre outros:

“(..) ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL. APRESENTACAO COM
INFORMAQOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. Sujeita-se & multa,
prevista na legislacdo, a empresa que apresenta escrituracdo contabil digital com
informacdes inexatas, incompletas ou omitidas. MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. ECD. INFORMAGOES
INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. BASE DE CALCULO. A base de
calculo da multa aplicada em decorrente de obrigacdo acessoria apresentada com
informacBes inexatas, incompletas ou omitidas deve corresponder a essas
irregularidades identificadas.” (Processo n° 10166.727417/201579. Acdrddo n° 2402-
006.965. Sesséo de 12/02/2019. Relator Mauricio Nogueira Righetti, g.n.)

“(...) OBRIGACOES ACESSORIAS. INFORMAGCOES INEXATAS, INCOMPLETAS
OU OMITIDAS. CORRECAO POSTERIOR A ATUACAO DO FISCO.
IRRELEVANCIA. O fato de o0 sujeito passivo, posteriormente a atuacio do Fisco,
suprir a apresentacdo de informacGes inexatas, incompletas ou a omisséo de
informacdes em obrigacdo acessoria ndo tem o conddo de afastar a incidéncia da
multa_prevista_na_legislacdo. ECD. EFD-CONTRIBUICOES. INFORMACOES
INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. PRESTAQAO DE INFORMAQAO
POR OUTROS MEIOS. IRRELEVANCIA. O artigo 57 da MP n° 2.158-35/2001 nao
prevé reducdo da penalidade caso o contribuinte preste as informagdes a serem
declaradas em ECD e em EFD-Contribuicbes por outros meios (declaracbes ou
demonstrativos, por exemplo). A Dacon, por conter informagfes consolidadas, ndo se
presta a substituir, nem mesmo em parte, a EFD-Contribuicdes. OBRIGACAO
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ACESSORIA. INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS.
MULTA. BASE DE CALCULO. TOTAL DAS TRANSACOES COMERCIAIS. Nos
termos do inciso 111 do artigo 57 da MP n° 2,158-35/2001, com a redacdo dada pela Lei
n° 12.873, de 2013, a base de célculo da multa pelo cumprimento de obrigacdo acesséria
com informacges inexatas, incompletas ou omitidas corresponde ao valor do total das
transacfes comerciais e operagdes financeiras do sujeito passivo que padecem do vicio,
ndo havendo distincdo a ser feita entre as transacdes de saidas ou entradas de bens e
servigos.” (Processo n°® 13971.721576/201644. Acordao n° 1302003.563. Sessdo de
14/05/2019. Relator Paulo Henrique Silva Figueiredo, g.n.)

Portanto, quanto aos fatos geradores em discussdo, relativos a existéncia de
irregularidades na escrituracdo contdbil e a omissdo de receitas em razdo de entradas de
recursos nao declarados e tampouco recolhidos os tributos a tal titulo, revela registrar a
manifestacdo da Autoridade Fiscal:

“A andlise da documentacdo contabil e fiscal da pessoa juridica revelou a existéncia
de diversas irregularidades na escrituracdo contabil, bem como foram encontrados
casos de auséncia de declaracdo e recolhimento de tributos. Ndo houve pagamento
do imposto através de DARF — Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais ¢
nem houve confissdo de débitos em DCTF — Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais.

()

Cabe aqui ressaltar que a movimentacéo financeira bancéria da RF Participacdes, de
demais empresas e dos socios foi autorizado por meio de quebra de sigilo bancério,
conforme decis&o judicial que consta nos autos n° 5019249-19.2018.404.7000 da Justica
Federal do Parana.

Dessa forma, foi possivel obter os extratos bancérios do sujeito passivo e de demais
envolvidos que foram utilizados para confrontar a escrituracdo contabil e que
comprovam irreqularidades.” (e-fls. 34 e 37, g.n.)

Apesar das alegacOes da Recorrente no sentido de “auséncia de subsuncgéo, para
enquadrar tal ocorréncia como tipo punivel com a multa prescrita no artigo 12, Il, da Lei n°
8.218/91”, os fatos comprovados no procedimento fiscal, sem contraprova, confirmam a omissdo
ou prestacdo incorreta de informacdes referentes aos registros e respectivos arquivos da ECD e
corroboram o acerto da autuacao.

A Recorrente também ndo logrou comprovar qualquer erro na apuracao da base de
calculo, 6nus que lhe cabia.

Ndo é demais destacar que o 6nus da prova compete a quem alega possuir o
direito, conforme dispGe o artigo 373 do Codigo de Processo Civil (CPC):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Na mesma linha é a jurisprudéncia deste Conselho:

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA . O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagao ao
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sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes para apurar
a infracdo. Simula CARF n° 46. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE
PESSOA JURIDICA (IRPJ) Ano-calendario: 1993 ONUS DA PROVA. Incumbe ao
sujeito passivo a demonstracdo de suas alegacdes, acompanhada de provas hibeis,
gue ndo deixem nenhuma duvida quanto ao fato gquestionado. DIRPJ. MALHA.
RETIFICACAO DE LUCRO REAL. Retifica-se para lucro real o prejuizo fiscal
indevidamente declarado. REDUCAO DE IRPJ A COMPENSAR. Comprovado que a
DIRPJ registra IRPJ a compensar em montante maior do que o devido, tal valor deve
ser reduzido. (Processo n° 13808.002042/98-55. Ac6rddo n° 1302-006.059. Sessdo de
09/12/2021. Relatora Andréia Lucia Machado Mourdo, g.n.)

IRPJ E CSLL. DEBITOS INFORMADOS EM DIPJ E NAO CONFESSADOS EM
DCTF. FALTA DE PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE REVISAO INTERNA DE
DECLARACAO. LANCAMENTO DE OFICIO A Declaracdo Integrada de
Informagdes Econdmico-Fiscais de Pessoa Juridica DIPJ ndo € instrumento habil para
confissdo de débitos. A falta de pagamento de débitos declarados, ndo confessados
em DCTF, justifica a lavratura de auto de infracdo para exigéncia do principal,
com imposicdo de multa de oficio e juros de mora. DIPJ. FE PUBLICA Até prova
em contrario, os dados informados na DIPJ expressam valores extraidos da escrituracdo
contabil e configuram declaragio de vontade que tem fé publica. MULTA DE OFICIO.
LEI 9.430/96, ART. 44. ARGUI(;AO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARATER
CONFISCATORIO. MATERIA NAO CONHECIDA. O CARF n3o é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n° 02).
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1° de abril de 1995, os juros morat6rios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custodia SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4). Sdo devidos
juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago no vencimento, ainda
que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir dep6sito no montante integral.
(Stmula CARF n° 5). PROTESTO GENERICO PRODUCAO POSTERIOR DE
PROVA DOCUMENTAL. INDEFERIMENTO. Indefere-se o pedido de producdo
posterior de prova documental, quando a documentagdo constante dos autos revela-se
suficiente para formacdo da convicgdo do julgador e consequente solugdo do litigio, e
quando visa a producdo de provas cujo énus é do contribuinte. (Processo n°
10980.017174/200834 . Acorddo n° 1802001.194. Sessdo de 12/04/2012. Relator Nelso
Kichel, g.n.)

No tocante a multa, verifica-se que o Auto de Infracdo fixou-a no percentual de
75% (setenta e cinco por cento) sobre os valores de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS néo recolhidos,
tendo por amparo legal o artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracao e nos de declaracdo inexata.

Nesse contexto, em que a pese a Recorrente ndo tenha se insurgido diretamente,
mister ressaltar que, referida multa ndo possui natureza moratdria, mas sim, sancionatoria,
devida pelo descumprimento de dever instrumental da Recorrente, de forma que, o
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor do tributo ndo se mostra abusivo,
nem desprovido de razoabilidade, pois fixado em parametro predefinido pelo legislador, ndo
superior ao tributo devido. Confira-se:
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DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

84 Recsita Dart Vator
IMPOSTO 2017 3.912,00
JUROS DE MORA  (caiculades atz 1212018) 1 .7823%
MULTA PROPORCIONAL  (Passivel e Redugio) 2,934:’6‘8
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 8,828,"2»‘:3r

Valor por Extanso

OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

. Cod. Recslta Dart wator
CONTRIBUICAO 2973 234720
JUROS DE MORA  (calculados st 122018} 1.069,\’3%
MULTA PROPORCIONAL  (passival ce Redugio) 1 .760,\:‘-‘1‘6
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 5.1763%

Valor por Extenso

CINCO MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

. Cod. Recsita Dart Valor
CONTRIBUICAO 2960 2.445,00
JUROS DE MORA  (caiculades a 127201g) 1.‘I’5&§5,“2‘I(D]r
MULTA PROPORCIONAL  (passival de Redugsa) 1.833,“;;
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 5.436,“3;

Valor por Extanso

CINCO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS

CONTRIBUIGAO =086 52975
JUROS DE MORA  (0scuisdos i 1220161 250,93
MULTA PROPORCIONAL  sssivelce Reduio) 397 31
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1.177.99

Valor por Extanso

MIL, CENTO E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS

A jurisprudéncia do C. Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que
referida multa ndo padece de qualquer vicio, in verbis:

EMENTA: SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINARIO. MULTA PUNITIVA. 75% DO VALOR DO TRIBUTO.
CARATER PEDAGOGICO. EFEITO CONFISCATORIO NAO CONFIGURADO.
PRECEDENTES. A multa punitiva € aplicada em situacdes nas quais se verifica o
descumprimento voluntario da obrigacdo tributdria prevista na legislacdo
pertinente. Trata-se da sancdo prevista para coibir a pratica de ilicitos tributarios.
Nessas circunstancias, conferindo especial relevo ao carater pedagdgico da sancao, que
visa desestimular a burla a atuacdo da Administracdo tributaria, deve ser
reconhecida a possibilidade de aplicacdo da multa em percentuais mais rigorosos.
Nesses casos, a_Corte vem adotando como limite o valor devido pela obrigacéo
principal. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 602.686/Ag-R segundo.
Relator Min. Roberto Barroso, j. em 09/12/2014, g.n.)

Ementa; PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINARIO. VIOLACAO DOS PRINCIPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO,
DO CONTRADITORIO E DA AMPLA DEFESA. OFENSA CONSTITUCIONAL
REFLEXA. AUSENCIA DE REPERCUSSAO GERAL. ARE 748.371 (REL. MIN.
GILMAR MENDES - TEMA 660). TRIBUTARIO. MULTA DE 75% DO
CREDITO. EFEITO CONFISCATORIO. INOCORRENCIA. PRECEDENTE DO
PLENARIO SOB A SISTEMATICA DA REPERCUSSAO GERAL: RE 582.461-
RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, DJE DE 05/02/10, TEMA 214), BEM COMO
JULGADOS RECENTES DAS TURMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. (Re 678.347/AgR, Relator Min. Teori Zavaschi, j. em
29/04/2014, g.n.)
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Assim, correta a autuacao da Autoridade Fiscal, pois assim determina o artigo 44,
inciso 1!, da Lei n° 9.430/96. Ademais, a referida norma n4o exige comprovacao de dolo ou ma-
fé do agente, bastando o fato objetivo de ser langado de oficio o tributo, “nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e nos de declaracédo inexata”.

Com essas consideracdes, tem-se que a multa deve guardar finalidade punitiva e
dissuasdria, justificando assim a sua fixacdo em aliquotas elevadas, de modo que seu percentual
em 75% (setenta e cinco por cento) ndo é abusivo e ancora-se em lei sobre a qual ndo ha
qualquer vicio de inconstitucionalidade.

Logo o acérdéo recorrido ndo merece retoques.

Dispositivo

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

L Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta
de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracéo inexata.



